
Requerimento Nº 984/2025

Solicita informações do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 

chefe do poder Executivo, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde e Bem-Estar, aos cuidados da Sra. Aparecida Luiza 

Nasi Fernandes, informações relativas à Implementação de 

Acessibilidade Comunicacional nos Pronto - Socorros 

Municipais de Amador Bueno, Central e Cardoso nesta 

municipalidade – Itapevi - SP.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, aos cuidados da Sra. Aparecida Luiza Nasi Fernandes, 

informações relativas à Implementação de Acessibilidade Comunicacional nos Pronto - Socorros 

Municipais de Amador Bueno, Central e Cardoso nesta municipalidade – Itapevi - SP.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

 Considerando que: 

• A Lei Orgânica do Município de Itapevi assegura o direito à saúde e à acessibilidade de 

todos os cidadãos, garantindo atendimento digno e eficiente; 

• A Lei Complementar nº 96/2018 estrutura o quadro de servidores municipais e possibilita 

a inclusão de novos cargos para atender demandas da população; 

• A Lei Complementar nº 182/2023 criou vagas para Intérpretes de Libras, mas não há 

confirmação de sua designação para unidades de saúde; 
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• A Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015) determina a obrigatoriedade de 

acessibilidade nos serviços públicos; 

• A ausência de intérpretes de Libras e a falta de capacitação dos profissionais da saúde para 

o atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e dificuldades de 

comunicação podem comprometer diagnósticos, prescrições e tratamentos adequados; 

• Profissionais da saúde relatam dificuldades no atendimento de pacientes surdos ou com 

dificuldades de comunicação, o que reforça a necessidade de um protocolo inclusivo; 

Diante disso, requeremos as seguintes informações: 

1. Existe atualmente algum profissional Intérprete de Libras designado para atendimento nos 

Pronto - Socorros Municipais de Itapevi? Se sim, em quais unidades e em quais horários? 

2. Há previsão para a contratação ou lotação de intérpretes nos Pronto - Socorros de Amador 

Bueno, Central e Cardoso?

3. A Secretaria Municipal de Saúde já promove treinamentos ou capacitações para os 

profissionais da saúde em Libras ou Comunicação Alternativa? Caso afirmativo, quais foram os 

cursos oferecidos nos últimos dois anos?

4. Existe planejamento para implementação de um protocolo de atendimento inclusivo para 

pessoas com TEA ou dificuldades de comunicação nas unidades de saúde do município?

5. Quais medidas a Secretaria Municipal de Saúde pretende adotar para garantir um 

atendimento mais acessível e inclusivo para esse público?

Diante da importância do tema para a população e a necessidade urgente de garantir atendimento 

adequado a todos os cidadãos, solicitamos que tais informações sejam prestadas no prazo legal, 

conforme disposto no Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 11 de março de 2025.
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F10NXR8KBBF78J86, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F10N-XR8K-BBF7-8J86
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